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5www.netjen.com.br São Paulo, terça-feira, 05 de agosto de 2025

BMG LEASING S.A. – ARRENDAMENTO MERCANTIL
CNPJ/MF nº 34.265.561/0001-34 - NIRE nº 3530046180-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas do Bmg Leasing S.A. – Arrendamento Mercantil (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 14 de agosto de 2025, às 09 horas, na sede da 
Companhia, localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1830, Sala 101, Parte, Bl. 01, Condomínio 
Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a fim 
de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia, sem cancelamento de 
ações, no valor de R$ 388.000.000,00 (trezentos e oitenta e oito milhões de reais) por julgá-lo excessivo em re-
lação ao objeto da Companhia, nos termos do art. 173 da Lei das S.A.; (ii) reforma parcial e consolidação do Es-
tatuto Social da Companhia em virtude da redução de capital, caso aprovada; e (iii) autorização para a adminis-
tração da Companhia praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações.

São Paulo, 01 de agosto de 2025.
FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES NETO - Diretor sem Designação Especial

LOGÍSTICA AMBIENTAL DE SÃO PAULO S.A. - LOGA 
CNPJ/ME nº 07.032.886/0001-02 - NIRE 35.300.318.005 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 16 DE JULHO DE 2025 
Data, hora, local. 16.07.2025, 11:30hs, de forma parcialmente digital, na sede, Avenida Marechal Mário 
Guedes, 221, São Paulo/SP e, também, por tele ou vídeo conferência. Presença. totalidade do capital so-
cial, presencialmente ou por tele ou vídeo conferência, com a confi rmação dos votos daqueles que parti-
ciparam de forma digital via assinatura digital. Mesa. Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva. Secre-
tário: Lucas Rodrigo Feltre. Deliberações aprovadas. a distribuição antecipada de dividendos do exercício 
social a ser encerrado em 31.12.2025 (“Exercício de 2025”), nos termos do artigo 204 da LSA, no valor 
total de R$ 55.152.559,12. Do valor aprovado, a quantia de R$ 50.000.000,00 será distribuída aos acio-
nistas na proporção de suas respectivas participações no capital social, observada a disponibilidade de 
caixa da Companhia. A parcela remanescente, no valor de R$ 5.152.559,12, será destinada à regulariza-
ção contábil de antecipações de dividendos realizadas em montante superior ao apurado no exercício so-
cial de 2024, mediante compensação adequada no balanço patrimonial. Encerramento. Nada mais. São 
Paulo, 16.07.2025. Acionistas: Revita Engenharia S.A. Por Anrafel Vargas Pereira da Silva e Ângelo Tei-
xeira de Castro Carvalho; Latte Participações Ltda. Por Antônio Correia da Silva Filho e Ricardo Pelú-
cio; e Latte Saneamento e Participações S.A. Por Antônio Correia da Silva Filho e Ricardo Pelúcio. 
JUCESP nº 256.858/25-1 em 28.07.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

CNP06 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.  
CNPJ 37.143.432/0001-61 – NIRE – 3523601934-1

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 22 DE JULHO DE 2025
A Reunião de Sócios da CNP06 EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA (“CNP06”), insta-
lada com a presença da totalidade das sócias, representando a totalidade do capital social, 
dispensada a convocação, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 1.072, da Lei nº 10.406/2002 
(“Código Civil”), presidida pelo Sr. Lucas Botelho Mattos e secretariada pela Sra. Leigmar 
Marques Costa Martins, realizou-se às 10 horas do dia 22 de julho de 2025, na sede social 
da Sociedade, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, à Rua Fidêncio Ramos, nº 
302, conjunto 64ª, bairro Vila Olímpia e atendeu a todas as formalidades legais. Ordem do 
dia: Deliberar sobre o aumento e redução de capital social da Sociedade. 
Deliberações: Instalada a reunião, após exame e discussão da matéria da ordem do dia, as 
sócias, por unanimidade e sem qualquer restrição, aprovaram o aumento do capital atual-
mente de R$ 10.481.000,00 (dez milhões, quatrocentos e oitenta e um mil reais) para R$ 
10.586.000,00 (dez milhões, quinhentos e oitenta e seis mil reais), realizando a emissão de 
105.000 (cento e cinco mil) novas quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, tota-
lizando R$ 105.000 (cento e cinco mil reais).  As novas quotas foram totalmente subscritas 
pelos quotistas da CNP06, neste ato, e integralizadas mediante o aproveitamento do saldo da 
conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital em 30/06/2025:

Quotista Quantidade de Quotas Valor em RS
Canopus Holding S.A. 104.999 104.999,00
Lacasa Engenharia Ltda. 1 1,00
Total 105.000 105.000,00
Em virtude da alteração ora aprovada, o Capital Social passa a ser de R$ 10.586.000,00 (dez 
milhões, quinhentos e oitenta e seis mil reais), assim distribuído:

Quotista Quantidade de Quotas Valor em RS
Canopus Holding S.A. 10.585.995 10.585.995,00
Lacasa Engenharia Ltda. 5 5,00 
Total 10.586.000 10.586.000,00
Em seguida, os sócios decidem pela redução do capital social, atualmente de R$ 
10.586.000,00 (dez milhões, quinhentos e oitenta e seis mil reais), para R$ 2.586.000,00 
(dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil reais), uma redução, portanto no montante de 
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), por ser considerado excessivo em relação ao objeto 
da sociedade, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, mediante o cancelamento de 
7.999.999 (sete milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove) 
quotas detidas pela sócia Canopus Holding S.A, com valor nominal de R$ 7.999.999,00 (sete 
milhões, novecentos e noventa e nove mil, novecentos e noventa e nove reais) cada uma, e  
1 (uma) quota detida pela sócia Lacasa Engenharia Ltda, com valor nominal de R$ 1,00 (um 
real), sendo o valor da redução restituído integralmente às sócias. A redução do capital social 
em questão somente se tornará efetiva após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias para 
a oposição de credores, contados da data da publicação da presente ata, de acordo com o 
artigo 1.084, parágrafo 1° do Código Civil. Transcorrido o referido prazo, as sócias da So-
ciedade celebrarão uma alteração do Contrato Social da Sociedade para refletir a alteração 
decorrente da redução de capital ora aprovada, com a consequente alteração da Cláusula 
Quinta do Contrato Social, a qual passará a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 5ª. 
O Capital Social é de R$ 2.586.000,00 (dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil reais) 
dividido em 2.586.000 (dois milhões, quinhentos e oitenta e seis mil) novas quotas, com valor 
nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, assim distribuído entre os quotistas:”

Quotistas Quantidade de Quotas Valor em RS
Canopus Holding S.A. 2.585.996 2.585.996,00
Lacasa Engenharia Ltda 4 4,00
Total 2.586.000 2.586.000,00
Finalmente, ficam os administradores da Sociedade autorizados a praticar todos e quaisquer 
atos necessários à formalização do aumento e da redução de capital social ora aprovados, 
incluindo a publicação da presente ata. Encerrados os trabalhos, os termos desta ata foram 
aprovados pelas sócias presentes, que a subscrevem. 
São Paulo, 22 de julho de 2025.
MESA:

Lucas Botelho Mattos Leigmar Marques Costa Martins
Presidente Mesa Secretária Mesa

EAÍ CLUBE AUTOMOBILISTA S.A.
CNPJ 34.656.383/0001-72 - NIRE 3530054106-5

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: 13 de junho de 2025, às 14 horas, na sede social. Presença: (i) as acionistas 
representando a totalidade do capital social; e (ii) os Diretores da Companhia. Publicações: Aviso aos 
Acionistas e Edital de Convocação: Dispensada a publicação. Mesa: Leonardo Remião Linden - Pre-
sidente; Denize Sampaio Bicudo - Secretária. Ordem do Dia e Deliberações: 1. Aprovar sem emen-
das ou ressalvas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras do exercício social 
encerrado em 31.12.2024. 2. Aprovar a destinação do prejuízo líquido do exercício social encerrado 
em 31.12.2024, cujo montante foi de R$ 206.556.768,87, inteiramente destinados à conta de prejuízos 
acumulados. 3. Aprovar o limite máximo global anual para a remuneração dos administradores de até 
R$ 60.000. Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. A íntegra da ata está publicada no 
endereço eletrônico deste jornal nesta data. Registro JUCESP nº 224.540/25-7, em 11.07.2025. Aloizio 
E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A.
CNPJ nº 14.688.220/0016-40 - NIRE 35300492897
Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora e Local: 02 de junho de 2025, às 09 horas, na sede social. Presença: (i) Membros do 
Conselho de Administração abaixo assinados; e (ii) a Secretária do Conselho de Administração, a 
Sra. Denize Sampaio Bicudo. Mesa: Marcos Marinho Lutz - Presidente; Denize Sampaio Bicudo - 
Secretária. Ordem do Dia e Deliberações: 1. Renúncia apresentada pelo Sr. Décio de Sampaio 
Amaral ao cargo de Presidente da Companhia e membro do Conselho de Administração. 2. O Con-
selho aprova a eleição do Sr. Fulvius Alexandre Pereira Tomelin, qualificado nesta ata, ao cargo 
de Presidente da Companhia até a realização da AGO de 2027. 3. Ratificada a atual composição 
da diretoria até a realização da AGO de 2027: Como Presidente: • Fulvius Alexandre Pereira 
Tomelin; Como Diretores: André Gustavo Zaia; • Helano Pereira Gomes; • Jose Andre Stucchi 
Fernandes; e • Leoplodo José Gimenes, todos qualificados na íntegra desta ata. 4. Aprovada a 
eleição do Sr. Fulvius Alexandre Pereira Tomelin, ao cargo de membro do Conselho da Adminis-
tração, até a próxima Assembleia Geral subjacente, que complementará seu mandato. Esta ata foi 
lida, aprovada e assinada pelos presentes. A íntegra da ata está publicada no endereço eletrônico 
deste jornal nesta data. Registro JUCESP nº 221.316/25-5, em 07.07.2025. Aloizio E. Soares Junior 
- Secretário Geral em Exercício.

 ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A.
CNPJ nº 14.688.220/0016-40 - NIRE 35300492897

Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: 30 de abril de 2025 às 14h30, na sede social. Convocação e Presença: Com-
pareceram à Assembleia: (i) acionista titular de mais de ¾ das ações do capital social; (ii) Diretores 
da Companhia; e (iii) [Sr. Guilherme Jorge Dagli, representando a Deloitte Touche Tohmatsu Limi-
ted, auditores independentes. Publicações: Aviso aos Acionistas: Publicado no jornal “Empresas 
e Negócios” em sua edição de 29 de março de 2025. Edital de Convocação: Publicado no jornal 
“Empresas e Negócios” nos dias 17, 22 e 23 de abril de 2025. Mesa: Décio De Sampaio Ama-
ral - Presidente. Helano Pereira Gomes - Secretário. Ordem do Dia e Deliberações: 1. Aprovar, 
com a abstenção dos legalmente impedidos, as contas dos administradores e as demonstrações 
financeiras do exercício social encerrado em 31.12.2024. 2. Aprovar a destinação do lucro líquido do 
exercício social encerrado em 31.12.2024 cujo montante foi de R$  295.952.784,62 nos seguintes ter-
mos: a) R$ 14.797.639,23 destinados à reserva legal; b) R$ 38.755.186,27 destinados à reserva de 
incentivos fiscais; c) R$ 182.203.700,31 destinados à reserva de lucros; d) R$ 60.196.258,81 foram 
destinados ao pagamento de dividendos propostos sobre o lucro do exercício, devidamente pagos 
aos acionistas titulares de ações ordinárias e preferenciais o valor de R$ 0,733574 por ação. 3. Apro-
var o limite máximo global anual para a remuneração dos administradores de até R$ 27.069.715,00. 
Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. A íntegra da ata está publicada no endereço 
eletrônico deste jornal nesta data. Registro JUCESP nº 221.315/25-1, em 07.07.2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A
CNPJ nº 14.688.220/0016-40 - NIRE 35300492897
Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora e Local: 30 de abril de 2025, às 09 horas, na sede social. Presença: (i) Membros do 
Conselho de Administração abaixo assinados; e (ii) a Secretária do Conselho de Administração, a 
Sra. Denize Sampaio Bicudo. Mesa: Marcos Marinho Lutz - Presidente; Denize Sampaio Bicudo 
- Secretária. Ordem do Dia e Deliberações: 1. aprovam a reeleição da Diretoria, cujo mandato 
vigorará até a realização da AGO de 2027: Como Presidente: • Décio de Sampaio Amaral; Como 
Diretores: • André Gustavo Zaia; • Fulvius Alexandre Pereira Tomelin; • Helano Pereira Gomes;
• Jose Andre Stucchi Fernandes, e • Leopoldo José Gimenes, todos devidamente qualificados 
na íntegra desta ata. Esta ata foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. A íntegra da ata está 
publicada no endereço eletrônico deste jornal nesta data. Registro JUCESP nº 221.314/25-8, em 
07.07.2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Lemvig Ativos de Telecomunicações Ltda.
CNPJ 55.684.102/0001-65 - NIRE 35.264.25459-6

Instrumento Particular de 6ª Alteração do Contrato Social 
(i) Lemvig RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A., pessoa jurídica de direito priva-
do constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, revestida sob a 
forma de uma sociedade empresária por ações de capital fechado, inscrita no (“CNPJ/MF”) sob o nº 
36.741.993/0001-08, com seus atos constitutivos arquivados na (“JUCESP”) sob o Número de Identi-
ficação do Registro Empresarial (“NIRE”) 35.300.62198-1, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Joaquim Floriano, n.º 294, 3º e 4º Andares, Itaim Bibi, CEP 04.534-001, neste ato representa nos 
termos de seu estatuto social, por seus diretores, Srs. (i) Daniel Lafer Matandos, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, RG no 38.353.134-2 (SSP/SP), (“CPF/MF”) n.º 396.627.078-16; e (ii) Carolina de Farias 
Vilela, brasileira, casada sob o regime de separação de bens, administradora de empresas, RG nº 
34.424.964-5, CPF/MF nº 050.604.854-39; ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo/
SP, com endereço comercial na Rua Joaquim Floriano, n.º 294, 3º e 4º Andares, Itaim Bibi, São Paulo/
SP, CEP 04.534-001, (doravante simplesmente designada como “Lemvig”),  Única sócia da Lemvig Ati-
vos de Telecomunicações Ltda., pessoa jurídica de direito privado constituída e existente de acordo 
com as leis da República Federativa do Brasil, revestida sob a forma de uma sociedade empresária por 
quotas de responsabilidade limitada, CNPJ/MF sob o nº 55.684.102/0001-65, tendo seus atos constitu-
tivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.264.25459-6, com sede na Rua Joaquim Floriano, n.º 294, 
3º e 4º Andares, Itaim Bibi, CEP 04.534-001, São Paulo/SP (doravante simplesmente designada como 
“Sociedade”); Resolve celebrar o presente Instrumento Particular de 6ª Alteração do Contrato Social 
da Sociedade, observado o disposto no §3º do artigo 1.072 da Lei n.º 10.406 de 10/01/2002, conforme 
alterada (“Código Civil”), de acordo com os seguintes termos e condições: I. Da Incorporação da 
Sociedade Pela Lemvig 1.1. A sócia decide aprovar os termos e condições do “Instrumento Particular 
de Protocolo e Justificação de Incorporação da Lemvig Ativos de Telecomunicações Ltda. pela Lemvig 
RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A.” celebrado, nesta data, entre a administração da 
Lemvig e da Sociedade (“Protocolo e Justificação de Incorporação”), o qual tem por objeto consubs-
tanciar as justificativas, os termos, cláusulas e condições da incorporação da Sociedade pela Lemvig 
(“Operação”), cuja cópia integra o presente instrumento como Anexo I. 1. 2. Ato contínuo, a sócia ratifica e 
confirma a nomeação e contratação da  Account Assessores S/S Ltda., sociedade simples, CNPJ n.º  
96.513.015/0001-22 e no CRCSP sob o n.º  2SP017202/O-2, com sede na Cidade de Barueri/SP, na 
Avenida Andrômeda, n.º 885, 35º andar, sala 3523, Alphaville, CEP 06473-000 (“Empresa Avaliadora”), 
na qualidade de empresa especializada contratada para a elaboração do laudo de avaliação contábil 
do patrimônio líquido da Sociedade, composto pela totalidade dos ativos e passivos escriturados e ava-
liados de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, para fins de incorporação pela Lemvig 
(“Laudo de Avaliação”). 1. 2.1. Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou: (i) não 
ser titular, direta ou indiretamente, de qualquer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor 
mobiliário de emissão da Lemvig ou da Sociedade; (ii) não ter conflito de interesses que lhe diminua 
a independência necessária ao desempenho de suas funções; e (iii) que não teve, pela Lemvig, pela 
Sociedade, por seus controladores e/ou administradores, qualquer tipo de limitação à realização dos 
trabalhos necessários. 1.2.2. A sócia resolve consignar que foi fixado o critério contábil para a avaliação 
do patrimônio líquido da Sociedade a ser vertido para a Lemvig, em decorrência da implementação 
da Operação. 1.2.3. A sócia resolve consignar, ainda, que foi adotado como data-base para avaliação 
contábil do patrimônio líquido da Sociedade o dia 30/04/2025 (“Data-Base”). 1.2.4. Por fim, a sócia re-
solve consignar que o Laudo de Avaliação foi elaborado com base nas demonstrações financeiras da 
Sociedade relativas à Data-Base. 1.3. A sócia aprova o Laudo de Avaliação, o qual consta como Anexo 
8.6 do Protocolo e Justificação, elaborado pela Empresa Avaliadora, segundo o qual o valor total líquido 
contábil do patrimônio líquido da Sociedade, na Data-Base, é de R$ 18.861.151,47 sendo este valor 
correspondente às 19.511.536 quotas de emissão da Sociedade, integralmente detidas pela Lemvig, 
representativas de 100% do capital social da Sociedade, que serão extintas no ato da incorporação da 
Sociedade pela Lemvig. 1.3.1. Nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação, as variações 
patrimoniais da Sociedade que ocorrerem entre a Data-Base e a presente data, incluindo eventuais 
insubsistências ativas ou superveniências passivas, serão assumidas e suportadas exclusivamente 
pela Lemvig, conforme o caso. 1.4. Decide a sócia aprovar a Operação, nos exatos termos e condições 
previstos no Protocolo e Justificação de Incorporação, com a versão do patrimônio líquido da Socie-
dade para a Lemvig e a consequente extinção da Sociedade. 1.4.1. Consignar que, tendo em vista 
a incorporação ora aprovada, fica a Sociedade extinta por incorporação de pleno direito e para todos 
os fins, não sendo necessária a adoção de procedimento de liquidação ou dissolução. 1.4.2. A sócia 
reconhece e expressamente aceita que, nos termos do artigo 1.116 do Código Civil, a Lemvig sucederá 
a Sociedade, a título universal e sem solução de continuidade, em todos os bens, direitos, pretensões, 
faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabi-
lidades de titularidade da Sociedade, patrimoniais ou não patrimoniais. 1.4.3. A sócia decide consignar 
que a certidão da incorporação passada pela Junta Comercial será documento hábil para a averbação, 
nos registros públicos e privados competentes, da sucessão universal pela Lemvig em todos os bens, 
direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujei-
ções, ônus e responsabilidades da Sociedade. II. Da Autorização da Administração 2.1. Autorizar 
os administradores da Sociedade a praticarem todos os atos, registros e publicações que se façam 
necessários para a efetivação da incorporação da Sociedade pela Lemvig, bem como a proceder à 
extinção da Sociedade, inclusive, sem limitação, solicitar baixa perante a Secretaria da Receita Federal 
e todos os demais órgãos Federais, Estaduais e Municipais que se façam necessários. E a sócia assina 
o presente instrumento particular de alteração do contrato social em 3 vias de igual teor e forma ou, 
alternativamente, o faz em uma única via, por meio do uso de plataforma eletrônica de assinaturas 
online. São Paulo/SP, 31/05/2025. Sócia: Lemvig RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações 
S.A. Por: Daniel Lafer Matandos Cargo: Diretor Financeiro; Por: Carolina de Farias Vilela Cargo: Di-
retora Comercial. JUCESP n° 213.944/25- 0 em 24/06/2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

Lemvig RJ Infraestrutura e Redes
 De Telecomunicações S.A.

CNPJ n.º 36.741.993/0001-08 - NIRE 35.300.62198-1 
Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de maio de 2025 

1. Data, Hora e Local: 31/05/2025, às 11h, na sede social da Lemvig RJ Infraestrutura e Redes 
de Telecomunicações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Joaquim 
Floriano, n.º 294, 3º e 4º Andares, Itaim Bibi, CEP 04.534-001. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de edital de convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404 
de 15/12/1976, conforme alterada (“L.S.A.”), em decorrência da presença da única acionista da 
Companhia, conforme se verifica das assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Daniel Lafer Matandos e secretariada pela 
Sra. Carolina de Farias Vilela. 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a 
apreciação do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da Lemvig Ativos de 
Telecomunicações Ltda.  pela Lemvig RJ Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A.”, celebrado 
em 31/05/2025, por e entre a administração da própria Companhia e pela administração da Lemvig 
Ativos de Telecomunicações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no (“CNPJ/MF”) sob o nº 
55.684.102/0001-65, com seus atos constitutivos arquivados na (“JUCESP”) sob o NIRE 35.264.25459-
6, com sede na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Joaquim Floriano, n.º 294, 3º e 4º Andares, Itaim 
Bibi, CEP 04.534-001(“Incorporada”) (“Protocolo e Justificação de Incorporação da Lemvig Ativos 
pela Lemvig”); e (ii) a ratificação da nomeação e contratação da Account Assessores S/S Ltda., 
sociedade simples, CNPJ/MF nº 96.513.015/0001-22  e no (“CRC-SP”) sob o n.º 2SP017202/O-2 , 
com sede na Cidade de Barueri/SP, na Avenida Andrômeda, nº 885, 35º andar, sala 3523, Alphaville, 
CEP 06.473-000 (“Empresa Avaliadora”) como empresa especializada responsável pela elaboração 
dos laudos de avaliação contábil do patrimônio líquido da Incorporada, para fins da incorporação 
desta pela Companhia (“Laudo de Avaliação”); (iii) o Laudo de Avaliação conforme preparado pela 
Empresa Avaliadora, com data base de 30/04/2025 e assinado em 22/05/2025; (iv) a incorporação 
da Incorporada pela Companhia nos termos e condições do Protocolo e Justificação (“Operação”); 
(v) a ratificação de que a Operação não resultará em alteração do capital social da Companhia; e 
(vi) a autorização para os administradores praticarem todos os atos necessários à efetivação da 
Operação. 5. Deliberações aprovadas por unanimidade:  5.1. A lavratura da ata na forma de sumário 
contendo transcrição apenas das deliberações tomadas, conforme faculta o artigo 130, §1º, da L.S.A. 
5.2. Aprovar os termos e condições do Protocolo e Justificação de Incorporação da Lemvig Ativos 
pela Lemvig, que prevê a incorporação desta Incorporada pela Companhia, consubstanciando as 
justificativas, os termos, as cláusulas e condições da Operação e que passa a fazer parte integrante 
da presente ata, na forma de seu Anexo I. 5.3. Aprovar a ratificação da nomeação e contratação da 
Empresa Avaliadora, na qualidade de empresa especializada contratada para a elaboração do Laudo 
de Avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada, composto pela totalidade dos 
elementos ativos e passivos escriturados e avaliados de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 5.3.1. Nos termos da legislação vigente, a Empresa Avaliadora declarou: (i) não ser titular, direta 
ou indiretamente, de qualquer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão 
da Incorporada ou da Companhia; (ii) não ter conflito de interesses que lhe diminua a independência 
necessária ao desempenho de suas funções; e (iii) que não teve, pela Incorporada, pela Companhia, 
por seus controladores e/ou administradores, qualquer tipo de limitação à realização dos trabalhos 
necessários. 5.3.2. A acionista decide consignar que foi fixado o critério contábil para a avaliação do 
patrimônio líquido da Incorporada a ser vertido para a Companhia, em decorrência da implementação da 
Operação. 5.3.2. A acionista resolve consignar que foi adotada como data-base para avaliação contábil 
do patrimônio líquido da Incorporada o dia 30/04/2025 (“Data-Base”). 5.4. Aprovar o Laudo de Avaliação 
referente ao patrimônio líquido da Incorporada na Data-Base, que consta como Anexo 8.6. do Protocolo 
e Justificação, segundo o qual o patrimônio líquido da Incorporada, na Data-Base, foi avaliado em R$ 
18.861.151,47, sendo este valor correspondente às 19.511.536 quotas de emissão desta Incorporada, 
integralmente detidas pela Companhia, representativas de 100% do capital social da Incorporada, 
que serão extintas no ato da sua incorporação pela Companhia. 5.4.1. Nos termos do Protocolo e 
Justificação de Incorporação, as variações patrimoniais da Incorporada que ocorrerem entre a Data-
Base e a presente data, incluindo eventuais insubsistências ativas ou superveniências passivas, serão 
assumidas e suportadas exclusivamente pela Companhia, conforme o caso. 5.5. Aprovar a Incorporação, 
nos exatos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação, com a versão do patrimônio 
líquido da Incorporada para a Companhia e a consequente extinção da Incorporada. 5.5.1. certidão da 
incorporação passada pelo Registro de Empresas será documento hábil para o registro e a averbação, 
nos registros públicos e privados competentes, da sucessão universal pela Companhia em todos os 
bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, 
sujeições, ônus e responsabilidades integrantes ou relacionados à incorporação da Incorporada pela 
Companhia. 5.6. Consignar que a Operação não acarretará a alteração do capital social da Companhia, 
uma vez que a Companhia é titular, nesta data, das 19.511.536 quotas de emissão da Incorporada, 
representativas de 100% do capital social da Incorporada. 5.7. Autorizar os administradores da 
Companhia a tomarem todas as medidas necessárias para efetivar e cumprir as deliberações ora 
tomadas, inclusive, mas sem limitação, assinar todos e quaisquer documentos e proceder a todos os 
registros e averbações nos órgãos públicos e entes privados, bem como realizar todas as publicações 
que se façam necessárias para tal fim. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a ata 
na forma de sumário, conforme disposto no artigo 130, §1° da L.S.A., que, lida e achada conforme, 
foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 31/05/2025. Daniel Lafer Matandos - Presidente; 
Carolina de Farias Vilela - Secretária, Acionista Presente: CAP TC Torres e Participações S.A. 
Por: Daniel Lafer Matandos Cargo: Diretor Financeiro; Por: Carolina de Farias Vilela Cargo: Diretora 
Comercial. JUCESP n° 213.943/25-6 em  24/06/2025, Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral.

Harrison Pinho Júnior (*)

Enquanto os holo-
fotes seguem vol-
tados para setores 

como tecnologia, varejo 
digital e startups, um mo-
vimento silencioso, porém 
decisivo, vem ganhando 
protagonismo na base 
da economia brasileira: o 
fortalecimento do setor de 
facilities. Trata-se de um 
ecossistema abrangente, 
que inclui portaria, limpe-
za, recepção, jardinagem, 
manutenção e apoio ope-
racional, serviços muitas 
vezes invisíveis no dia a 
dia, mas absolutamente 
essenciais para o funcio-
namento das cidades e da 
vida corporativa.

Em um país que busca 
conciliar crescimento 
econômico com inclusão 
social, o segmento de 
facilities exerce um pa-
pel estratégico. Emprega 
mais de 1,3 milhão de 
profissionais com carteira 
assinada, contribuindo 
para a formalização do 
trabalho em um cenário 
onde a informalidade 
ainda predomina. Ao 
mesmo tempo, incorpora 
tecnologias que ampliam 
produtividade, seguran-
ça e eficiência sem abrir 
mão do fator humano, e 
talvez aí esteja seu maior 
diferencial.

A digitalização chegou 
com força ao setor, com o 
uso de ferramentas como 
monitoramento remoto, 
sensores inteligentes, 
softwares de gestão inte-
grada (IFM) e inteligência 
artificial, mas o discurso 
da automação deixa uma 
lacuna..  A tecnologia deve 
ser aliada do ser huma-
no, e não seu substituto. 
Por isso, mesmo com os 
avanços tecnológicos,  é 
preciso seguir investindo 
na valorização, capacita-
ção e humanização dos 
profissionais que estão 
na linha de frente. Afinal, 
o morador que entra em 
um prédio quer sentir-se 
seguro, sim, mas também 
acolhido. E isso, por en-
quanto, nenhuma máqui-
na entrega.

Mais do que um fenôme-
no operacional, o avanço 
dos facilities representa 
também uma transforma-

ção social. A expansão de 
empresas que atuam com 
governança, compliance e 
vínculo formal contribui 
diretamente para melho-
rar as relações de traba-
lho, ampliando a proteção 
social a milhares de brasi-
leiros. É uma engrenagem 
que não costuma estam-
par manchetes, mas que 
sustenta silenciosamente 
o cotidiano de milhões de 
pessoas.

O Brasil, inclusive, é 
o líder latino-americano 
no segmento. Segundo 
a Associação Brasileira 
de Property, Workplace 
& Facility Management 
(ABRAFAC), o mercado 
nacional é o mais desen-
volvido da região, com 
faturamento estimado 
em R$ 60 bilhões anu-
ais. Cerca de 64% das 
contratações vêm da ini-
ciativa privada, e o setor 
deve crescer a uma taxa 
composta de 4% ao ano 
até 2027, alinhado à ten-
dência da América Latina, 
que deve alcançar US$ 
48,7 bilhões no mesmo 
período.

Ao contrário do senso 
comum, inovação não é 
apenas disrupção tec-
nológica. Inovar, neste 
contexto, significa inte-
grar processos, otimizar 
recursos, elevar o padrão 
de entrega e, acima de 
tudo, cuidar das pessoas. 
Um ambiente limpo, segu-
ro e bem cuidado melhora 
a qualidade de vida, reduz 
riscos e gera impacto po-
sitivo na experiência de 
usuários e clientes. São 
essas entregas “invisíveis” 
que sustentam as grandes 
estruturas do país.

Facilities não são coad-
juvantes. São hoje um dos 
motores mais estáveis, in-
clusivos e promissores da 
economia de serviços no 
Brasil. Um motor silencio-
so, é verdade, mas quem 
não escutar esse silêncio 
talvez esteja perdendo os 
sinais mais relevantes da 
transformação em curso. 
Valorizar esse setor é 
reconhecer que o futuro 
da economia também se 
constrói com base sólida, 
pessoas capacitadas e efi-
ciência aplicada à vida real.

 
(*) CEO da Singular Serviços e 

Segurança.

Facilities se consolidam como 
motor silencioso da economia 

de serviços no Brasil
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